
ANEXO  
 

Unidade da Federação: MATO GROSSO DO SUL  

Processo nº: 50000. 042755/2013-82 

 

Programa de Trabalho publicado no Diário Oficial da União de 23 de julho de 2014, seção 1, pág. 64 
na forma da Portaria nº 177, de 22 de julho de 2014, do Secretário Executivo do Ministério dos 

Transportes. 

 

PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2014 – 1ª Alteração  
 

Programa de Trabalho contendo as alterações propostas pelo Estado, recebidas em 14 de julho de 
2014. 

 

Relação de Empreendimentos 

                   
A – Programa de implantação e pavimentação asfáltica de rodovias  
 

 Rodovia Trecho Custo (R$ 1,00)  

01.  Anel Viário de Caarapó Entroncamento BR-163 - Entroncamento MS-156 4.188.556 

Total do programa 4.188.556 

   B – Programa de restauração asfáltica de rodovias 
 

 Rodovia Trecho Custo (R$ 1,00)  

02. MS-164 Km 39,00 – Ponta Porã 954.500 

03. MS-270 Entroncamento MS-468 – Entroncamento MS-164 (Copo Sujo) – lote 02 7.087.027 

04. MS-497 Paranaíba – Porto Alencastro (Divisa MS/MG) 2.021.358 

Total do programa 10.062.885 

 
                                                                 

      Cronograma Financeiro 

(Valores em R$ 1,00) 

Discriminação 
Trimestre 

Total 
Programa 

1º 2º 3º 4º 

A – Programa de implantação e 
pavimentação asfáltica de rodovias  

0 0 1.675.422 2.513.134 4.188.556 

B – Programa de restauração asfáltica de 
rodovias 

0 0 4.432.848 5.630.037 10.062.885 

Total da Unidade da Federação 0 0 6.108.270 8.143.171 14.251.441 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       


